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RESULTADO FINAL DA CLASSIFICAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS PARA O 

CARGO DE AGENTE DE SEGURANÇA EDUCACIONAL DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ATO CONVOCATÓRIO N. 012/2025 REALIZADO EM 

10/03/2025. 

 

A Comissão de Seleção de Pessoal da SEMED, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

nos termos do Edital de CHAMADA PÚBLICA Suplementar nº 03/2023-SEMED, torna público o 

resultado FINAL da classificação dos candidatos inscritos, nos moldes abaixo: 

 

CANDIDATOS CLASSIFICADOS PELA ORDEM DE CRITÉRIOS DEFINIDOS NO 

EDITAL:  

 

 Agente de Segurança Educacional 

 

         Classificados  

 

 Nome 

1º Jose Eduardo Victorino 

2º Samir Jorge Curi Ayache 

3º Euzebio Himpel 

4º William Magno da Conceição 

5º Francisco Alvaro de Souza Dolzane 

6º Luiz Fernando Schneider Muller 

7º Sergio Campos Coelho 

8º Dhonatas Tavares de Oliveira Fernandes 

9º Roberto Luiz Lenzi 

10º Carla Maysa Wenderlich Wessling 

11º Marcio dos Santos Barbosa 

12º Harisson Hudo Filgueras dos Santos 

13º Jozue Neves da Costa 

14º Jorge do Carmo Pequeno 

15º Luis Alberto da Silva Morais 

16º Anderson Miranda do Nascimento 

17º Janailson José Meneses de Benevides 

18º Raimundo Nonato Alves Monteiro 

19º Adnel Pimentel Monteiro 

20º Marcia da Silveira Soares 

21º Diego Pinheiro de Araujo 
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22º Rodrigo Ferreira dos Santos 

23º Thiago Patrick de Sousa Barboza 

24º Ernesto Rolim de Carvalho Junior 

25º César Augusto Bonet Caetano 

26º Ruhan Carlo Ribeiro Boettger 

27º Jose Leonardo Silva Benjo 

28º Kristian Andreas Souza de Oliveira 

29º Diogo Monteiro Costa 

30º Mateus Bonatti 

31º Dieniffer Cristine Serrao Araujo 

32º Patrick Rogerio Ribeiro Souza 

33º Leonardo José de Morais 
 

          Desclassificados  

 

Nome 

Ademir Luiz Zoboli 

Aloisio Ropelatto 
       

 

A efetiva contratação fica condicionada à aprovação do teste psicotécnico de que trata o Ato 

Convocatório, a ser realizado em data, local e horário que serão informados através de 

telefone/whatsapp e/ou e-mail informados pelo candidato na Ficha de Inscrição. A efetiva 

contratação também está condicionada ao resultado do exame toxicológico, que deve ser 

providenciado pelo candidato. 

 

    Timbó, 11 de março de 2025 
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